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ANEXO Il

CRITERIOS UTILIZADOS NA AVALIAGAO DE MERITO CULTURAL

A avaliagao dos inscritos sera realizada mediante atribuicdo de notas aos critérios de selegao,

conforme des

cricéo a seguir:

* Grau pleno de atendimento do critério - 10 pontos;

* Grau satisfatoério de atendimento do critério - 6 pontos;

 Grau insati

* Nao atendi

sfatério de atendimento do critério - 2 pontos;

mento do critério - 0 pontos.

CRITERIOS OBRIGATORIOS

Identificagdo . . Pontuagao
. Descri¢dao do Critério L.
do Critério Maxima

Originalidade e Criatividade

A Avalia o ineditismo da ideia, a inventividade na abordagem do tema e o uso criativo 40
dos recursos narrativos e visuais.

B Qualidade técnica: Julga aspectos como diregdo, fotografia, som, edi¢do e atuagdo 30
(quando houver), considerando os recursos disponiveis a produgao.
Relevancia Cultural e Social

Cc Considera o quanto o curta dialoga com questdes relevantes para a comunidade 10
local, identidade cultural, memdria, diversidade ou temdticas contemporaneas.

PONTUACAO TOTAL: 80

Além da pontuagao acima, o proponente podera receber bénus de pontuacio extra,

conforme critérios abaixo:
PONTUAGAO BONUS
Identificagao - x
Descricao do Ponto Extra Pontuagao
do Ponto Extra
D Proponentes que se autodeclaram pessoa negra, parda ou preta 4
E Proponentes Mulheres 4
F Proponentes residentes na cidade de Jundiai 4
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1. A pontuagao final sera a soma do total das notas: critérios obrigatérios e pontuagao
bénus.

2. Os critérios obrigatérios sao eliminatérios de modo que o agente cultural que receber
pontuagédo 0 em algum dos critérios sera desclassificado do Edital.

3. Os bbdnus de pontuagéo ndo sdo cumulativos e nao constituem critérios obrigatérios de
modo que a pontuag¢ao 0 em algum dos pontos bdnus nao desclassifica o agente
cultural.

4. Em caso de empate, serdo utilizados para fins de classificagdo dos projetos a maior
nota nos critérios de acordo com a ordem abaixo definida: A, B, C, respectivamente.

5. Caso nenhum dos critérios acima elencados seja capaz de promover o desempate, a
definicao ficara a critério da Comissao de Avaliagdo Técnica

6. Serao considerados aptos os agentes culturais que receberem nota final igual ou
superior a 40 (quarenta) pontos.

7. Serao desclassificados os agentes culturais que:
7.1 - receberam nota 0 em qualquer dos critérios obrigatérios;

7.2 - apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raca, etnia, género, cor,
idade ou outras formas de discriminagédo, com fundamento no disposto no inciso 1V do
caput do art. 3° da Constituicdo, garantidos o contraditorio e a ampla defesa.

8. A falsidade de informagbes acarretara desclassificagdo, podendo ensejar, ainda, a
aplicagao de sang¢des administrativas ou criminais.
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